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..

JUDICIÁRIO
.

..

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 085/2024/TJPA//Partes: TJPA e 
TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 21.306.287/0001-52, com endereço na Rua Vereador Décio de Pau-
la n.º 101, bairro Planalto, cidade de Formiga, estado de Minas Gerais, Te-
lefones: (61) 32483956, e-mail: brasilia@tecno2000.com.br// Objeto do 
contrato: Aquisição de móveis e afins por meio de contrato de fornecimen-
to, sob o critério de menor preço por lote, em conformidade com os dita-
mes da lei nº 14.133/2021// Processo: TJPA-PRO-2024/02960 // Funda-
mentação Legal: Lei n.º 14.133/21// Foro: Belém // Valor: R$ 459.160,00 
(quatrocentos e cinquenta e nove mil cento e sessenta reais)// Data da 
assinatura do contrato: 25/07/2024 // Responsável pela assinatura: Vicen-
te de Paula Barbosa Marques Junior – Secretário de Administração do TJE/
PA // Ordenador Responsável: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento.

Protocolo: 1102110
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/TJPA/2024 (90016/2024)
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos automotores blindados e não 
blindados, com seguro total e quilometragem livre, sem motorista e com-
bustível, para atender a este Tribunal de Justiça em regiões diversas do 
Estado do Pará. SESSÃO PÚBLICA: 08/08/2024, às 09h00min, horário de 
Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UASG do TJ/
PA: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.
jus.br. Informações pelo telefone (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.
jus.br. Belém, 24 de julho de 2024. Serviço de Licitação do TJPA.

Protocolo: 1101689
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/TJPA/2024 (90017/2024)
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo – GLP (gás de cozinha), 
acondicionado em cilindro de P-13 – botijão 13 kg. SESSÃO PÚBLICA: 
06/08/2024, às 09h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. UASG do TJ/PA: 925942. Edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. Informações pelo telefone 
(91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 24 de julho de 
2024. Serviço de Licitação do TJPA.

Protocolo: 1101906
..

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/TJPA/2024 (90012/2024)
ACOLHO o julgamento apresentado pela Agente de Contratação, referente 
ao Pregão Eletrônico Nº 012/TJPA/2024, que tem por objeto o Registro de 
preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços relacionados à emissão de Certificados Digitais, sob o critério de menor 
preço por grupo, em conformidade com os ditames da Lei nº 14.133/2021, 
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência, 
Anexo I do edital. e, ADJUDICO e HOMOLOGO a presente licitação. Todas 
as informações a respeito do certame estão disponíveis em www.compras-
governamentais.gov.br. Belém, 24/07/2024. Secretaria de Administração 
do TJPA.

Protocolo: 1101743
..

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

..

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 42.495, DE 24 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso V do Ato nº 63 - Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, de 17 de dezembro de 
2012;
CONSIDERANDO o art. 51, § 3 da Lei nº 9.977, de 06 de julho de 2023 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024);
CONSIDERANDO o art. 6º, § 2º da Lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024 
(Lei Orçamentária Anual);
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a suplementação no valor de R$ 2.800.000,00 (dois 
milhões e oitocentos mil reais) para adequar a programação do orçamento 
vigente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, na forma abaixo discri-
minada:
Suplementação:

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Valor
01.032.1529.2310 01500.000001 339030  170.000,00
01.032.1529.2310 01500.000001 449052  30.000,00
01.122.1529.6267 01500.000001 339037  800.000,00
01.122.1529.8575 01500.000001 339093  300.000,00
01.032.1529.8571 01500.000001 449039  1.500.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à execução da Portaria ocorrerão por con-
ta da anulação parcial da dotação consignada no orçamento, conforme 
discriminação a seguir:
Anulação:

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Valor
01.032.1529.7739 01500.000001 339040  900.000,00
01.032.1529.7739 01500.000001 449040  1.300.000,00
01.032.1529.7740 01500.000001 339040  600.000,00

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 24 
de julho de 2024.
Conselheira Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes
Presidente do TCE/PA

Protocolo: 1101917
PORTARIA Nº 42.494, DE 24 DE JULHO DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 40.211/2023, 
e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 58/2024, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico 014090/2024,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL
PROGRESSÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL POR ANTI-

GUIDADE
A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0101199 DANILO FRA-
ZÃO SOUSA

Auditor de Controle 
Externo –

Analista de Sistemas
TCE-CT-602 

C 01

Auditor de Controle 
Externo – Analista 

de Sistemas
TCE-CT-602 

C 02 14-07-2024

ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1102092

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 02 de abril de 2024, tomou a seguinte decisão:
ACÓRDÃO Nº. 66.682
(Processo TC/526879/2017)
Assunto: Tomada de Contas Especial relativa ao apoio financeiro nº 
01/2014 - SEEL
Responsável/Interessado: ELLEN CRISTINA NEVES DE CASTRO e FEDERA-
ÇÃO PARAENSE DE DESPORTOS AQUÁTICOS
Advogados: BRENDA NATASSJA PALHANO GOMES – OAB/PA nº 11.864;
 WALBER PALHETA DE MATTOS – OAB/PA nº 13.320
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
1 – Julgar irregulares as contas e condenar solidariamente a Sra. ELLEN 
CRISTINA NEVES DE CASTRO (CPF: 567.780.402-97) e a FEDERAÇÃO PA-
RAENSE DE DESPORTOS AQUÁTICOS (CNPJ nº 04.103.339/0001-74), à 
devolução aos cofres públicos estaduais do valor de R$-199.980,00 (cento 
e noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais), devidamente corrigido 
a partir da data abaixo indicada e acrescido de juros até a data de seu 
efetivo recolhimento, perfazendo o total corrigido de R$-291.899,17 (Du-
zentos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e dezessete 
centavos);
2 – Aplicar à Sra. ELLEN CRISTINA NEVES DE CASTRO, multas de R$-
29.189,91 (vinte e nove mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e 


